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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

O inciso II, do artigo 4º e a alínea “a”, do inciso IV, do artigo 5º, da Medida 

Provisória nº 671, de 19 de Março de 2015, passam a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 4º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

II – fixação do período do mandato de seu presidente ou 

dirigente máximo e demais cargos eletivos será estabelecido no 

estatuto das entidades desportivas profissionais de futebol; 

.....................................................................................................” 

 

“Art. 5º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – ............................................................................................... 

a) o período do mandato de seu presidente ou dirigente máximo 

e demais cargos eletivos; e 

....................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É razoável que as próprias entidades desportivas profissionais 

de futebol estabeleçam o prazo de duração dos mandatos de seus presidentes 
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ou dirigentes máximos e demais cargos eletivos sem que haja uma 

obrigatoriedade na lei. 
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